
Estado de MQt~ Grosso 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir por CR $ .••• 
100.000,00, os obras em p!>nte c.e madei1'6. construida -
pelo Senhor ATANAzIO CAR'l'ULARES, sôbre o rio Aquidaua­
na, no lugcr denominado "SEP~INHA". 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO- GROSSO, 
Faço onber que a Asc8flbléin Legislativa do EDt~do d~ 

ereta e eu sanciono v. seguinte lai; 

ArtiGO ln - Fica o Poder Administrativo autorizado a 
udquirir pela importência de cem mil cruzoiroo (CR e 100.000.00), as obras 
dll ponte de mudeil-o, constrllidu pelo Sonhor AtnNÍ:do CartulDres, sôbre o 
rio J.quid6l1cna, no lugc.r denoninndo "SCIUC:lnU1". 

hrtigo 2~ - Puro atender à despêss deco~rentc da exe 
cução da prcsanttt lüi, fieu o Podor Execlltivo L.lltorizado Q abrir o cród1t~ 
n(lccs~árl0. 

púhlicaçê:o, 
Artle:o )!! - EDtéO lei on't:-nrá eI!l vlgôr rua dat.a de 

revogudaa as dl~pasiçõcs em contrário. 

PUlbcio Aloncu[;tro, em Cuiabá, le de julho de 1.950 
1292 da IndElpendência e 692 da llopúhllca. 
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